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LEI N° 4.405, DE 04 DE MAIO DE 2017 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 4.174, DE 04 DE 
NOVEMBRO 2015, QUE ESTABELECE OS CRITÉRIOS 
PARA A CONCESSÃO DE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO, 
VIA E LOGRADOURO PÚBLICO". 

(Projeto de Lei n° 75/2017, de autoria dos Vereadores Marco Antônio da Fonseca e Tiago Piotto 
II 	da Silva). 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIT1NGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Resolução n° 4.734/2017, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica revogado o Inciso III do Artigo 2° da Lei Municipal n° 
4.174 de 04 de novembro de 2015. 

Art. 2°. Esta Le entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CRISTINA M RIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na ecretaria de Administração da P. M., 
em 04 de maio de 2017. 
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